
 
 Câmara Municipal de Votorantim 

“Capital do Cimento” 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

REQUERIMENTO Nº 107/18 
 

 

CONSIDERANDO que, em 2017, em nosso município, foi realizado Concurso Público da Guarda Civil 

Municipal (GCM), para o aumento do efetivo. E, agora, os candidatos aprovados serão convocados para o 

Curso de Formação de Guarda Civil Municipal; 

 

CONSIDERANDO que, este Vereador, tem conhecimento que o processo de efetivação, após a realização do 

Concurso Público, demora um tempo, pois é preciso a realização de exame médico, exame psicológico e curso 

de formação. Contudo, a previsão de efetivação é de mais ou menos 1 ano; e, 

 

CONSIDERANDO que, em resposta ao Requerimento nº 059/18, fomos informados que, por falta de recursos 

financeiros e orçamentários não seria possível a implantação da Operação Atividade Delegada. Assim sendo, 

seria preciso acelerar o processo da contratação e efetivação dos Guardas Civis Municipais, para podermos 

contar com segurança pública em nosso município. 

 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito 

Municipal, para que nos informe o seguinte: 

 

a) O Senhor Prefeito poderia nos informar, através de planilhas, quantos candidatos já foram chamados do 

Concurso Público da GCM, para realização das provas de capacidade intelectual e de aptidão física? 

 

b) O Senhor Prefeito poderia enviar uma cópia do processo, de "capa a capa", do convênio realizado com o 

responsável pelo treinamento para os Guardas Civis Municipais de Votorantim? 

 

c) Quando iniciará esse treinamento? Quantos guardas farão o treinamento? 

 

d) O Senhor Prefeito pode nos informar através de planilha, qual o valor gasto com cada guarda para o 

treinamento? 

 

e) O Senhor Prefeito pode informar a esta Casa de Leis, quando de fato, os candidatos aprovados no 

Concurso Público da Guarda Civil Municipal, iniciarão o seu trabalho em nosso Município? 

 

Que do deliberado se dê ciência aos órgãos de imprensa abaixo relacionados: 

 

 TV Votorantim – Canal 3; 

 Jornais: Ipanema, “Folha de Votorantim”, “Gazeta de Votorantim”, “Diário de Sorocaba” e 

“Cruzeiro do Sul”; 

 Departamentos Jornalísticos das Rádios: Band FM, Cantate FM, Cruzeiro FM e Nova Tropical 

FM; 

 Site www.cidadedevotorantim.com.br, na pessoa do Sr. Irineu Oliveira; 

 Blog do Senhor Edson Correa: http://cidadaovotorantinense.blogspot.com.br; e, 

 Blog “noticiasvotorantim”, da Jornalista Luciana Lopez. 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 17 de abril de 2018. 

 

 

 

JOSÉ CLAUDIO PEREIRA 

“Zelão” 

Vereador   

http://www.cidadedevotorantim.com.br/

